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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 33/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº 19/2009.
Autor= Ver. Elias Candeias

Institui a “Semana de Conscientização Turística” no Município.  

A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:
                                   Art. 1º:- Fica instituída a “Semana de Conscientização Turística” a ser realizada, anualmente, no mês de fevereiro, na semana que se comemora o aniversário de emancipação política do Município, com o objetivo de mobilizar a sociedade e o Poder Público para a importância do Turismo para a Estância Turística de São Pedro. 

Art. 2º:- O Poder Executivo, através das ações de suas Secretarias Municipais, poderá, a seu critério, promover eventos variados e atividades no intuito de conscientizar a população da importância do turismo para o Município de São Pedro.

Art. 3º:- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

São Pedro, 25 de junho de 2009.
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Presidente da Câmara
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